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VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS

Leiloeira Oficial - Amanda Tomazelli Pereira - JUCESP 1115
** Maiores informações, visitação e edital completo no site.

Tel. (11) 4040-8060 | www.RicoLeiloes.com.br

LEILÃO
Online c/ Transmissão ao Vivo

Abertura dos lances: 15/08/2023 às 10h00m

Online no site: www.RicoLeiloes.com.br
Início do fechamento dos lances: 05/09/2023 às 10h00m

A visitação deverá ser agendada conforme descrito em Edital.
Data limite para envio da documentação para habilitação: 04/09/2023.

VISITAÇÃO: 01 e 04/09/2023 - das 09h30 às 11h00 e das 13h00 às 15h30
Veículos eMáquinas - RuaVarianteAméricoPedroBenedetti, 640, (GaragemMunicipal), Pinhalzinho/SP
Mobiliário em geral e inservíveis - Rua Benedito Alves da Cunha, 54. (Antiga Bocha), Pinhalzinho/SP

LEILÃO

Leiloeiro Oficial – Victor Senna Gir Andrade – JUCESP 1132

EDITAL COMPLETO acesse www.ricoleiloes.com.br
*Os interessados devem se habilitar por e-mail contato@ricoleiloes.com.br

até 05/09/2023, com envio dos documentos indicados no Edital.
A DOCUMENTAÇÃO SERÁ ANALISADA PELA COMISSÃO DE ALIENAÇÃO.

** Maiores informações, condições de participação, visitação,
remoção dos bens acesse o edital completo no site.

Tel. (11) 4040-8060 | www.RicoLeiloes.com.br

Transmissão Ao Vivo
Encerramento

06/09/2023 às 10h00Somente Online

Modalidade: ON-LINE com Transmissão ao vivo ( )www.ricoleiloes.com.br
Abertura dos lances dos lotes: 17 de agosto de 2023 às 10h00m

Início de fechamento dos lotes: 06 de setembro de 2023 às 10h00m

EDITAL CSLS.G-298.2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARAALIENAÇÃO DE VEÍCULOS

Angela Pecini Silveira PATRIANI INCORPORAÇÃO 08 SPE LTDA, Leiloeira Oficial, Matrícula Jucesp nº 715, autorizada por – CNPJ: 20.795.105/0001-91,
venderá em 1º ou 2º Público Leilão, em consonância com o Art. 63, § 1º ao 5º da Lei nº 4.591/64, c/c incisos VI e VII do art. 1º da Lei nº 4.864/65, os direitos
decorrentes do Instrumento Par�cular de Promessa de Venda e Compra, com embasamento na Lei Federal nº 4.591/64 – Das Incorporações Imobiliárias,
que corresponderá à seguinte Unidade Autônoma Condominial: , Rua Antonio Perez Hernandez,APTO Nº 21, 2º Pav. do CONDOMÍNIO MIRAI PATRIANI
nº 80, Sorocaba/SP. Áreas: Real Priv. Principal: 91,7400m²; Real Priv. Acessória: 21,6000m²; Real Priv. Total: 113,3400m²; Real de Uso Comum: 71,5884m²;
Real Total: 184,9284m²; FIT: 0,008894636. 02 vagas de garagem nºs 215 e 216 e depósito nº 107, localizados no subsolo G-3. Mat. 110.285 – 2º CRI de
Sorocaba/SP. pagamento à1º LEILÃO: R$ 705.118,15. 2º LEILÃO: R$ 638.858,72. : i)UNIDADE EM CONSTRUÇÃO. Encargos do interessado e arrematante
vista do valor do arremate e 5% de comissão à leiloeira; despesas a par�r das datas dos leilões; custas e impostos de transmissão para a lavratura e oii) iii)
registro da escritura; sub-rogação nos direitos e obrigações do !tulo originário; venda “ ; termo de quitação de hipoteca será entregueiv) v) vi)ad corpus”
em até 180 dias da data do habite-se averbado na matrícula; a Comitente terá preferência na forma das legislações vigentes que fundamentam osvii)
leilões. Os interessados deverão, obrigatoriamente, tomar conhecimento do Edital de Leilão e Regras Para Par�cipação disponível no portal da Pecini
Leilões, do qual não poderão alegar desconhecimento. www.pecinileiloes.com.br. Informações: contato@pecinileiloes.com.br, Whatsapp:
(11) 97577-0485. Fone: (19) 3295-9777. Av. Rotary nº 187, Jd. das Paineiras, Campinas/SP.

DATA: 1º Público Leilão - 30/08/2023 às 10h00 | 2º Público Leilão - 30/08/2023 às 11h00
EDITAL DE 1º E 2º PÚBLICOS LEILÕES EXTRAJUDICIAIS ONLINE

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA |PRESENCIALON-LINE

Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br

1º Leilão: dia 28/08/2023 às 14h 2º Leilão: dia 08/09/2023 às 14h

EDUARDO CONSENTINO, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com
escritório à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ
UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de
Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de
Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10142614701, firmado em 15/10/2018, no qual figura
como Fiduciante ROBSON MÁRCIO DOS SANTOS, brasileiro, separado judicialmente, agente dos correios, CI nº MG-5.884.891-SSP/MG,
CPF nº 828.703.226-15, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte/MG, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line,
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 28 de agosto de 2023, às 14:00 horas, à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto
22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 247.332,00 (Duzentos e quarenta e
sete mil, trezentos e trinta e dois reais), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário,
constituído pela CASA 26, Bloco 03, do “RESIDENCIAL CARIBE”, situado na Rua Castilho, nº 180 (antigo nº 283), com área total real de
65,1241 m², e sua respectiva fração ideal de 0,01316862, do terreno constituído pelo lote 01 ao 14 do quarteirão 29, do Bairro Piratininga,
Belo Horizonte/MG. Matrícula nº 3.911 do 9º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG. Obs: Ocupado. Desocupação por conta
do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 08 de
setembro de 2023, às 14:00 horas, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior
a R$ 175.635,08 (Cento e setenta e cinco mil, seiscentos e trinta e cinco reais e oito centavos). Todos os horários estipulados neste edital,
no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial
de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela
lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos
endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem
concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da
dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já
tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site
www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os
participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que
poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se
cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será
efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou
presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência
bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária
deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira
autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de
1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

Edital de Citação - Prazo de 30 Dias. Processo n° 1001693-29.2021.8.26.0337. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2° Vara, do Foro de Mairinque, Estado de São Paulo, Dr(a). Carla Carlini Catuzzo, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a(o) espólio de Terezinha Dias da Paz, RG: 14.055.133 que lhe foi proposta uma
ação de Desapropriação por parte de Concessionária de Rodovias do Oeste de São Paulo Viaoeste
S.A. cujo objeto é o imóvel: Área situada na Rodovia Raposo Tavares (SP-270), n° 587, altura do Km
74+745m, Pista Oeste, Bairro Briquituba, Município de Alumínio - SP, medindo 123,09m2, estando referida
área detalhadamente descrita no Memorial Descritivo anexo que faz parte integrante desta (Cadastro
009-074-270- CP-COMP): Área = 123,09m, declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual n°
65.655, datado de 27/04/2021. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
Citação, porEdital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso emque será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
epublicadona formada lei.NadaMais. Dadoepassadonesta cidadedeMairinque, aos03demaiode2023.

L E I L Ã O J U D I C I A L - S O M E N T E O N L I N E
Dia: 24/08 /2023 - à part i r das 15h30

Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br

Casa no Residencial Luzia Poloto em São José do Rio Preto/SP.
Matrícula nº 122.872 – 1° CRI São José do Rio Preto/SP. O leilão está disponível na internet e poderá receber lances
a partir de 24/07/2023. Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão. Av. Fagundes Filho, 145, Cj. 22, Ed. Austin – Vila Monte
Alegre – São Paulo/SP. Eduardo Consentino – Leiloeiro Oficial – JUCESP 616 – (João Victor Barroca Galeazzi – preposto em exercício).

Folha Participações S.A.
CNPJ/ME nº 05.395.894/0001-80 - NIRE 35.300.190.394
Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária.

Ficam os acionistas da Folha Participações S.A. (“Companhia”)
convocados para se reunir de forma exclusivamente digital em
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, através de
sistema de videoconferência, nos termos da Instrução
Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, conforme
alterada, com início às 11:30 do dia 30 de agosto de 2023 para
deliberar sobre (i) a eleição dos diretores da Companhia; e (ii) a
fixação de limite de remuneração dos administradores da
Companhia. Os acionistas devem contatar a Companhia
previamente através do e-mail tomas.almeida@grupofolha.
com.br para ter acesso ao sistema digital de reunião remota e
para enviar os documentos de representação necessários para
participação na referida assembleia. São Paulo, 22 de agosto de
2023. Maria Judith de Brito - Diretora Presidente.

EDITAL DE LEILÃO SOMENTE "ON-LINE" ED APARTAMENTO - SÃO PAULO/SP

Sergio Villa Nova de Freitas, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 316, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A.,
inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.
Local da realização: Os leilões serão realizados na modalidade online através do site do Leiloeiro Oficial: .www.freitasleiloeiro.com.br Localização do imóvel: São Paulo-SP.
Vila Moreira. Rua Arnaldo Cintra, 390. Condomínio Vivace Park. Ap. 151 (15º andar da Torre 4), c/ 01 vaga indeterminada na garagem cole�va. Área priv. 47,8600m². Matr.
246.873 do 9º RI local. Obs.: Ocupado. (AF). 1º Leilão: 11/09/2023, a par�r das 10h00. Lance mínimo: R$ 578.548,93 - 2º Leilão: 14/09/2023, a par�r das 10h00. Lance
mínimo: R$ 235.796,99 Condição de pagamento(caso não seja arrematado no 1º leilão). : à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da par�cipação on-line: O interessado
deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma
estabelecida no parágrafo 2º-B do ar�go 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda
dos imóveis disponíveis nos sites: ewww.VITRINEBRADESCO.com.br www.FREITASLEILOEIRO.com.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Associados Fundadores e Titulares da Associação Gênesis I
a reunirem-se emAssembleia Geral Extraordinária, no dia 12 de setembro de 2023,
às 19h30 em primeira convocação com metade mais um e, em segunda convocação
às 20h, com qualquer número de Associados, no Centro de Convivência da
Associação, localizado na Avenida Gemini, 1.670 -Alphaville -Santana de Parnaíba
/ SP, a qual obedecerá à seguinte Ordem do Dia:
I. Eleição de 3 (três) membros efetivos e 2 (dois) suplentes para o Conselho Fiscal;
As regras sobre votação encontram-se reguladas no Artigo 15 do Estatuto Social
Associação Gênesis I.

Santana de Parnaíba, 21 de agosto de 2023
Ricardo dos Santos Mattos

Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE LEILÃO SOMENTE "ON-LINE" ED CASA - MAIRIPORÃ/SP

Sergio Villa Nova de Freitas, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 316, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito
no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da
realização: Os leilões serão realizados na modalidade online através do site do Leiloeiro Oficial: Bairro Riowww.freitasleiloeiro.com.br. Localização do imóvel: Mairiporã-SP.
Abaixo. Loteamento Alpes de Mairiporã. Rua Serra das Araras (an�ga Rua 2), 83 (Lt. 15 da qd. B). Casa. Áreas totais: terr. 1.220,00m² e constr. 146,36m² (lançada no IPTU
174,70m²). Matr. 24.628 do RI local. Obs.: Numeração predial pendente de averbação no RI. Regularização e encargos perante os órgãos competentes, inclusive da divergência
da área construída apurada no local com a lançada no IPTU e averbada no RI, correrão por conta do comprador. Ocupada. (AF). 1° Leilão: 11/09/2023, a par�r das 10h00. Lance
mínimo: R$ 1.053.345,86 2º Leilão: 14/09/2023, a par�r das 10h00. Lance mínimo: R$ 877.332,47 Condição de pagamento(caso não seja arrematado no 1º leilão). : à vista,
mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da par�cipação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.
O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do ar�go 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados
devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: ewww.VITRINEBRADESCO.com.br www.FREITASLEILOEIRO.com.br

AVISO DE LICITAÇÃO
A Empresa Municipal de Urbanismo de São José do Rio Preto torna público aos interessados
que se acham reabertas as seguintes CONCORRÊNCIAS PÚBLICAS para permissão de Uso
abaixo relacionadas. O edital na íntegra, respectivos anexos e demais informações, encontram-
se a disposição dos interessados na Administração da Emurb, situada na Av. Philadelpho Manoel
Gouveia Neto nº 2150 – Jardim Mona, Parque Setorial e licitacao@emurbriopreto.com.br. Data
Limite para solicitação Visita Técnica 22/09/2023 e visita dia 25/09/2023 – 10:00 horas. O
recebimento dos envelopes com a documentação propostas terá Data Limite para Entrega dos
Envelopes: 27/09/2023 – até às 16h00min e a abertura do certame será no Local de entrega dos
envelopes: Avenida Philadelpho Manoel Gouveia Neto, nº 2.150, Jardim Mona - São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, conforme abaixo:
1. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 027/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2023
GUICHÊ T14 – Localizada no TÉRREO - ESTAÇÃO RODOVIÁRIA (CADERNO), com 14,70 m2,
para a finalidade de Bilhetagem (venda de Passagens), com Valor Inicial de Permissão de Uso
Mensal de R$ 1.162,92.
Data Sessão Pública e abertura dos envelopes: 28/09/2023 – 08h30min
2. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 028/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2023
GUICHÊ T18 – Localizada no TÉRREO - ESTAÇÃO RODOVIÁRIA (CADERNO), com 21,00 área
+ 21,00 Mezanino = Área Total: 42,00 m2, para a finalidade de Bilhetagem (venda de Passagens),
com Valor Inicial de Permissão de Uso Mensal de R$ 3.416,00.
Data Sessão Pública e abertura dos envelopes: 28/09/2023 – 10h30min
3. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 029/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2023
GUICHÊ T19 – Localizada no TÉRREO - ESTAÇÃO RODOVIÁRIA (CADERNO), com 15,07 m2,
para a finalidade de Bilhetagem (venda de Passagens), com Valor Inicial de Permissão de Uso
Mensal de R$ 1.192,19.
Data Sessão Pública e abertura dos envelopes: 28/09/2023 – 13h30min
4. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 030/2023 – PROCESSO LICITAÓRIO Nº 026/2023
BOX TA2 – Localizada no TERREO - ESTAÇÃO RODOVIÁRIA (CADERNO), com 22,24 m2,
para a para a atividade comercial lícita de “COMÉRCIO/ALIMENTAÇÃO” (APÓS AVALIAÇÃO E
AUTORIZAÇÃO DA DIRETORIA DA EMURB DA ATIVIDADE SOLICITADA), com Valor Inicial de
Permissão de Uso Mensal de R$ 1.630,96.
Data Sessão Pública e abertura dos envelopes: 28/09/2023– até às 15h30min

São José do Rio Preto, 16 de agosto de 2023.
Rodrigo Ildebrando Juliano

Diretor Presidente

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito a: PAGSEG PARTICIPAÇÕES LTDA., so-
ciedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Bri-
gadeiro Faria Lima, nº 1.384, 3º andar, Parte A, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, inscrita no Cadas-
tro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 39.510.529/0001-
90 e registrada na JUCESP sob o NIRE 35.236.483.128, neste ato representada por seu diretor, o Sr.
Leandro Roberto Rodrigues, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, administrador de empre-
sas, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.167.576-4 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob nº
326.233.668-88, e o seu procurador Sr. Artur Gaulke Schunck, brasileiro, em união estável, administra-
dor de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.585.864-37 SSP/RS e o RG nº 54.317.015-
9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob nº 810.895.970-53, com endereço profissional na mesma cidade, no
mesmo Estado, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.384, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, Única
sócia da PAGSEGURO BIVA SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA., sociedade empresária limitada unipessoal,
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 1.384, 2º
andar, Parte D, CEP 01451-001, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 21.353.568/0001-66 e devidamente re-
gistrada na JUCESP sob o NIRE 35.231.954.220 (“Sociedade”); RESOLVE, sem qualquer restrição, de-
liberar o quanto segue: 1. Fica aprovado o Protocolo e Justificação de Incorporação (“Protocolo e Justi-
ficação”) da Pagseguro Biva Correspondente Bancário Ltda., sociedade empresária limitada, com sede
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.384, 2º andar, Par-
te C, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.183.307/0001-08, NIRE
35.229.111.393 (“Biva”) pela Sociedade, firmado em 01 de dezembro de 2022, pelos órgãos de admi-
nistração da Biva, na qualidade de incorporada, e da Sociedade, na qualidade de incorporadora, o qual
passa a fazer parte do presente instrumento como Anexo I; 2. A ratificação da nomeação e contratação
da NPV Finanças Corporativas Avaliações e Contabilidade Ltda., sociedade limitada, com sede na Rua
Alfredo Pujol, 285, cj 83, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02017-01, inscrita no CNPJ/
ME sob nº 19.106.455/0001-14, CRC/SP nº 2SP041.189/O-2 (“Empresa de Avaliação”) para a avalia-
ção da Sociedade, a valor contábil, com base no balanço de 30.11.2022. 3. Foi aprovado o Laudo de
Avaliação da Biva emitido pela Empresa de Avaliação, a valor contábil, com base no balanço de
30.11.2022, o qual passa a ser parte integrante deste instrumento como Anexo II. 4. Fica aprovada a
incorporação da Biva pela Sociedade, nos termos e condições estabelecidos no Protocolo e Justificação
(Anexo I) e no Laudo de Avaliação (Anexo II), com acervo líquido no valor R$ 17.389.515,64 (dezessete
milhões, trezentos e oitenta e nove mil, quinhentos e quinze reais e sessenta e quatro centavos), e a
consequente extinção da Biva. Todos os bens, direitos, haveres, obrigações e responsabilidades da Biva
passam automaticamente à Sociedade, na qualidade de sucessora, em caráter universal, independen-
temente de quaisquer outras formalidades. 5. O capital social da Sociedade não sofrerá qualquer alte-
ração, uma vez que (i) os elementos patrimoniais representativos da participação da Sociedade na Biva
já estão registrados nos acervos da Sociedade, e (ii) as quotas detidas pela Sociedade na Biva serão
extintas nos termos da legislação aplicável. 6. A administração da Sociedade fica desde já autorizada a
praticar todos os atos e firmar todos os documentos necessários à implementação e formalização da
incorporação e da extinção da Biva, inclusive junto aos órgãos públicos, autarquias, empresas priva-
das, etc. 7. A sócia reconhece a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste Pro-
tocolo e seus termos, conforme disposto no artigo 219, do Código Civil, em formato eletrônico e/ou as-
sinado pelo sócio por meio de certificado eletrônico, ainda que seja certificado eletrônico não emitido
pela ICP-Brasil, de acordo com o artigo 10, Parágrafo 2º, da Medida Provisória nº 2.220-2/2001, bem
como a aposição das respectivas assinaturas eletrônicas neste instrumento em plataformas de assi-
natura eletrônica. Este documento produz efeitos para a parte signatária a partir da data indicada abai-
xo, ainda que tal parte signatária realize a assinatura eletrônica em data posterior. E a única sócia as-
sina o presente instrumento de forma digital, na presença das 2 (duas) testemunhas. São Paulo, 31 de
dezembro de 2022. Sócia: PagSeg Participações Ltda. p. Leandro Roberto Rodrigues, p.p. Artur Gaulke
Schunck. Testemunhas: 1. Nome: Bruna Sartorelli - CPF: 396.462.698-85, 2. Nome: Marianna de Car-
valho Luiz - CPF: 454.877.168-97. Ata arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo -
JUCESP sob o nº 23.801/23-2 em sessão de 16/01/2023. Secretária Geral: Gisela Simiema Ceschin.
ANEXO I - Instrumento Particular do Protocolo e Justificação de Incorporação da Pagseguro Biva Corres-
pondente Bancário Ltda. pela Pagseguro Biva Serviços Financeiros Ltda. O Presente instrumento é cele-
brado por e entre: (i) PAGSEGURO BIVA SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA., sociedade empresária limitada,
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 1.384, 2º
andar, Parte D, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 21.353.568/0001-66,
com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.231.954.220, neste ato representada
nos termos do seu Contrato Social, por seu diretor, o Sr. Artur Gaulke Schunck, brasileiro, em união es-
tável, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.585.864-37 SSP/RS e o
RG nº 54.317.015-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob nº 810.895.970-53, com endereço profissional, na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.384, Jardim Paulistano, CEP 01451-001 e seu procurador, o Sr.
Leandro Roberto Rodrigues, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, administrador de empre-
sas, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.167.576-4 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob nº
326.233.668-88, com endereço profissional, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.384, Jardim Paulis-
tano, CEP 01451-001, ambos residentes e domiciliados na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
(doravante denominada simplesmente “Pagseguro” ou “Incorporadora”); e (ii) PAGSEGURO BIVA COR-
RESPONDENTE BANCÁRIO LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.384, 2º andar, Parte C, Jardim Paulistano, CEP
01451-001, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.183.307/0001-08 e registrada perante a JUCESP sob o
NIRE 35.229.111.393, neste ato representada na forma de seu Contrato Social por seu Diretor Artur
Gaulke Schunck, brasileiro, em união estável, administrador de empresas, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 10.585.864-37 SSP/RS e o RG nº 54.317.015-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob nº
810.895.970-53, com endereço profissional, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.384, Jardim Paulis-
tano, CEP 01451-001, e Leandro Roberto Rodrigues, acima qualificado (doravante denominada simples-
mente “Biva”ou “Incorporada”). Incorporadora e Incorporada, em conjunto, “Sociedades” ou “Partes”.
vêm propor a incorporação da Biva pela PagSeguro (“Incorporação”), na forma dos artigos 223 a 227 da
Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1.976 (“Lei das S.A.”) e dos artigos 1.116 a 1.118 da Lei
10.406/2002 (“Código Civil”), firmando, assim, o presente Instrumento Particular do Protocolo e Justifi-
cação de Incorporação da PagSeguro Biva Correspondente Bancário Ltda. pela PagSeguro Biva Serviços
Financeiros Ltda. (“Protocolo”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 1. SITUAÇÃO ATUAL:
1.1. A Biva tem como única sócia a PagSeguro e possui um capital social de R$ 6.001.000,00 (seis mi-
lhões e um mil reais), dividido em 6.001.000 (seis milhões e uma mil) quotas, com valor nominal de R$
1,00 (um real) cada. 1.2. Todas as quotas da Biva encontram-se livres e desembaraçadas de quaisquer

ônus ou gravames de qualquer natureza e são de plena propriedade da PagSeguro. 2. MOTIVOS E JUS-
TIFICAÇÃO: 2.1. A Incorporação trará benefícios para o grupo em razão da simplificação da estrutura so-
cietária e redução de custos operacionais, resultando, portanto, em maior eficiência administrativa, si-
nergia e foco na gestão do portfólio de negócios, atendendo plenamente aos interesses sociais das So-
ciedades. 2.2. Toda e qualquer deliberação constante do presente instrumento dependerá da aprovação
dos acionistas e sócia das Sociedades nos respectivos atos societários competentes. 2.3. Tendo em vis-
ta o acima, as administrações das Partes recomendam a aprovação da proposta de incorporação da In-
corporada pela Incorporadora por entenderem que atende ao melhor interesse das Sociedades e de suas
sócias, especialmente em razão de (i) simplificar a estrutura de capital e societária de ambas as Socie-
dades, reduzindo custos administrativos; e (ii) reduzir os custos operacionais e de manutenção de duas
estruturas societárias. 2.4. Diante do exposto, observa-se que o objetivo da presente incorporação se
consubstancia na absorção da totalidade do patrimônio líquido da Biva pela PagSeguro, conforme Lau-
do de Avaliação da Biva a ser elaborado com base no balanço de 30.11.2022 e que será submetido à
deliberação dos respectivos sócios em Alteração do Contrato Social das Sociedades. 3. BASES DA IN-
CORPORAÇÃO: 3.1. A PagSeguro realizará a incorporação da Biva, com a consequente versão do patri-
mônio desta para a PagSeguro, que lhe sucederá em todos os seus direitos e obrigações, a título univer-
sal, de acordo com a legislação aplicável. 3.2. A Incorporação dar-se-á nas seguintes condições: (i) Da-
ta-Base da Incorporação: 31 de dezembro de 2022; (ii) Balanço da Incorporação: a data base do balan-
ço patrimonial levantado especificamente para o fim da Incorporação é de 30 de novembro de 2022
(“Balanço Base”); (iii) Critério de Avaliação: o valor patrimônio líquido contábil, conforme balanço patri-
monial de 30 de novembro de 2022, registrado nos livros contábeis e constantes no Laudo de Avaliação
(conforme definido abaixo); (iv) Empresa Avaliadora: os signatários deste Protocolo aprovaram, ad refe-
rendum, da deliberação dos sócios das Sociedades em Alteração do Contrato Social, a nomeação da
NPV Finanças Corporativas Avaliações e Contabilidade Ltda., sociedade limitada, com sede na Rua Al-
fredo Pujol, 285, conjunto 83, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02017-01, inscrita no
CNPJ/ME sob nº 19.106.455/0001-14, CRC/SP nº 2SP041.189/O-2 (“Empresa de Avaliação”) para pro-
ceder à verificação e avaliação do acervo da Biva a ser incorporado pela PagSeguro e elaborar o Laudo
de Avaliação competente. (v) Laudo de Avaliação: o laudo de avaliação da Incorporação será elaborado
pela Empresa de Avaliação; (vi) Valor e Destinação do Patrimônio Líquido: a administração das Partes
estimam que o valor do patrimônio líquido da Biva é de R$ 17.389.515,64 (dezessete milhões, trezen-
tos e oitenta e nove mil, quinhentos e quinze reais e sessenta e quatro centavos). Fica estabelecido que
o montante de R$ 17.389.515,64 (dezessete milhões, trezentos e oitenta e nove mil, quinhentos e quin-
ze reais e sessenta e quatro centavos) será vertido ao capital social da PagSeguro (“Acervo Biva”); e (vii)
Variações Patrimoniais: as variações patrimoniais posteriores à data de apuração do Balanço Base se-
rão contabilizadas na PagSeguro, efetuando-se os lançamentos necessários nos respectivos livros con-
tábeis e fiscais. 3.3. Uma vez aprovada a Incorporação, todas as quotas representativas do capital so-
cial da Biva serão canceladas e a Biva será extinta de pleno direito, competindo aos Diretores da Pag-
Seguro promover o arquivamento e publicação dos atos da Incorporação, nos termos do artigo 1.118, do
Código Civil. 3.4. A Incorporação, este Protocolo e o Laudo de Avaliação serão submetidos à aprovação
das sócias das Sociedades nos atos societários competentes. 4. SITUAÇÃO DAS SOCIEDADES APÓS A
INCORPORAÇÃO: 4.1. Tendo em vista que a PagSeguro detém a totalidade do capital social da Biva, a
incorporação será efetivada sem aumento de capital da Incorporadora, já que (i) os elementos patrimo-
niais representativos da participação da PagSeguro na Biva já estão registrados nos acervos da PagSe-
guro; e (ii) as quotas correspondentes, detidas pela PagSeguro na Biva, serão extintas nos termos do ar-
tigo 226, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76. 4.1.1. O capital social da PagSeguro continuará o mesmo, ou
seja, de R$ 39.212.163,00 (trinta e nove milhões, duzentos e doze mil, cento e sessenta e três reais),
dividido em 39.212.163 (trinta e nove milhões, duzentos e doze mil, cento e sessenta e três) quotas,
com valor nominal de R$1,00 (um real) cada. 4.2. A Biva será extinta e as quotas detidas pela PagSe-
guro serão canceladas, passando todos os seus bens, direitos, haveres, obrigações e responsabilidades,
automaticamente, ao acervo patrimonial da PagSeguro, que sucederá a Biva em caráter universal, inde-
pendentemente de quaisquer outras formalidades, além das previstas em lei. 4.3. As variações patrimo-
niais do acervo a ser incorporado, após a data do laudo de avaliação, serão absorvidas pela PagSeguro
e escrituradas diretamente em seus livros. 5. DISPOSIÇÕES GERAIS: 5.1. Em sendo aprovada a Incorpo-
ração nos termos deste Protocolo, os bens, direitos e demais ativos da Biva serão incorporados ao pa-
trimônio da PagSeguro. 5.2. A Incorporação significará a absorção de todo o ativo e passivo da Biva pela
PagSeguro, a qual lhe sucederá em todos os seus bens, direitos e obrigações, incluindo, mas não a tan-
to se limitando, todos os contratos e processos administrativos e judiciais de qualquer natureza. 5.3.
Eventuais atos jurídicos ou negociais que ainda venham a ser praticados em nome da Biva em decor-
rência de compromissos previamente firmados, por motivos administrativos e/ou operacionais, ou por
obrigatoriedade legal, durante o período compreendido entre a aprovação do presente Protocolo pelo só-
cio da Biva e da PagSeguro e o arquivamento dos respectivos atos societários perante os órgãos com-
petentes serão considerados válidos para todos os fins legais, de modo que todos os direitos e obriga-
ções deles decorrentes serão sub-rogados pela PagSeguro, na qualidade de sucessor da Biva, nos ter-
mos do artigo 1.116 do Código Civil. 5.4. O presente Protocolo é celebrado em caráter irrevogável e irre-
tratável, obrigando as partes signatárias e seus sucessores a qualquer título. 5.5. Os custos para fins
da transferência do acervo da Biva serão integralmente suportados pela PagSeguro. 5.6. O presente Pro-
tocolo traz as regras e os procedimentos que deverão reger a Incorporação, nos termos da legislação
aplicável. 5.7. As partes signatárias elegem o foro da comarca da Capital do Estado de São Paulo, com
exclusão de qualquer outro, como o único competente para dirimir todas as dúvidas e questões oriun-
das do presente instrumento. 5.8. As partes signatárias reconhecem a veracidade, autenticidade, inte-
gridade, validade e eficácia deste Protocolo e seus termos, conforme disposto no artigo 219, do Código
Civil, em formato eletrônico e/ou assinado pelo sócio por meio de certificado eletrônico, ainda que seja
certificado eletrônico não emitido pela ICP-Brasil, de acordo com o artigo 10, Parágrafo 2º, da Medida
Provisória nº 2.220-2/2001, bem como a aposição das respectivas assinaturas eletrônicas neste instru-
mento em plataformas de assinatura eletrônica. Este documento produz efeitos para as partes signatá-
rias a partir da data indicada abaixo, ainda que qualquer de tais partes signatárias realize a assinatura
eletrônica em data posterior. E, por estarem justas e contratadas, as partes signatárias assinam o
presente Protocolo, de forma digital, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.
São Paulo, 01 de dezembro de 2022. PAGSEGURO BIVA SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA. p. Artur Gaulke
Schunck, p.p. Leandro Roberto Rodrigues e PAGSEGURO BIVA CORRESPONDENTE BANCÁRIO LTDA. p.
Artur Gaulke Schunck, p.p. Leandro Roberto Rodrigues. Testemunhas: 1. Nome: Bruna Sartorelli - CPF:
396.462.698-85, 2. Nome: Marianna de Carvalho Luiz - CPF/ME: 454.877.168-97.

PAGSEGURO BIVA SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA. - CNPJ/ME nº 21.353.568/0001-66 | NIRE 35.231.954.220
9ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA PAGSEGURO BIVA SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA.

Encontra-seabertanaSecretariadeEsportes,alicitaçãonamodalidadePREGÃOELETRÔNICONº21/2023
do tipo MENOR PREÇO Processo SEI nº 016.00001992/2023-91 – OC 410101000012023OC00062,
objetivando o PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A PARA A REALIZAÇÃO DE BASES EM
CONCRETO PARA MÓDULOS ESPORTIVOS. A participação no presente pregão dar-se-á por meio de
sistema eletrônico, pelo acesso ao site: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.gov.br. Sessão Pública:
Dia 05/09/2023 às 14hs00 min. Início do prazo para envio da proposta eletrônica: 23/08/2023.

Encontra-seabertanaSecretariadeEsportes,alicitaçãonamodalidadePREGÃOELETRÔNICONº20/2023
do tipo MENOR PREÇO Processo SEI nº 016.00000330/2023-01 – OC 410030000012023OC00019,
objetivando o PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DO PROJETO PÉ NA AREIA DE
ESPORTES E LAZER. A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo
acesso ao site: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.gov.br. Sessão Pública: Dia 05/09/2023 às
10hs00 min. Início do prazo para envio da proposta eletrônica: 23/08/2023.

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Acha-se aberta no CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
PAULA SOUZA - CEETEPS, a licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº
084/2023, tipo MENOR PREÇO, OC. 482801480622023OC00090 referente ao Processonº
136.00009660/2023-33, a ser efetivada por intermédio do sistema eletrônico de contratações,
denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo – BEC/SP”,
cujo objeto se trata de AQUISIÇÃO DE RAÇÃO, MILHO, FARELOS DE SOJA E TRIGO PARA
AS UNIDADES AGRÍCOLAS DO CENTRO PAULA SOUZA COM ENTREGA PARCELADA;
sendo que a realização do pregão dar-se-á no dia 05 de setembro de 2023, a partir das 9:00h, no
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. O edital estará disponível para consulta e/ou retirada no
site www.bec.sp.gov.br, www.cps.sp.gov.br e www.imprensaoficial.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 - PROCESSO Nº 83/2023
A Prefeitura Municipal de Fartura/SP, faz saber que se acha aberta licitação pública para

Registro de preços objetivando eventual e futura prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva das instalações, equipamentos e demais componentes do sistema de ar condicionado, atendendo
à diversos setores do município, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no
Termo de Referência. RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS: Até
as 13:00 do dia 05 de setembro de 2023. INICIO DADISPUTA14:00 do dia 05/09/2023. LOCAL: Plataforma
BLL Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Informações: de 2ª a 6ª
feira, das 08:00 às 17:00 horas. Telefone: (14) 3308-9300. Site www.fartura.sp.gov.br.

FARTURA, 22 de agosto de 2023
Luciano Peres - Prefeito Municipal

ENAUTA ENERGIA S.A.
CNPJ 11.253.257/0001-71

AVISO DE LICENÇA PRÉVIA
Torna público que recebeu do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis (IBAMA) a Licença Prévia (LP) N° 670/2023, com validade de 4 (quatro) anos para
o Sistema Definitivo (SD) do Campo de Atlanta, na Bacia de Santos. Décio Fabrício Oddone da
Costa - Diretor Presidente.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
Errata I – EDITAL DA CONCORRÊNCIA 06/2023
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ITEM 8

Onde se lê: Cabo de Cobre Média Tensão Classe 25KV - 25,00 mm² - XLPE e EPR,
Unipolar, Temperatura do Condutor 90°C. Deve-se ler: Cabo de Cobre Média Tensão Classe 25KV
- 35,00 mm² - XLPE e EPR, Unipolar, Temperatura do Condutor 90°C. Os valores permanecem os
mesmos, visto que os orçamentos foram realizados com a descrição correta dos itens.

Antônio Cássio Habice Prado - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Aviso de Licitação – Pregão nº 146/2023 – Processo nº 256/2023

Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios (lote 4). Tipo: Menor
preço – Recebimento das propostas e sessão de lances: 05 de setembro de 2023 às
08:30 horas – O edital encontra-se disponível no site www.lencoispaulista.sp.gov.br –
Informações: Praça das Palmeiras nº 55, Lençóis Paulista, Fone: 14-3269.7071/3269.7088.
Lençóis Paulista, 22 de agosto de 2023.

LUIZ FERNANDO DE CAMPOS – Secretário de Suprimentos e Licitações.

Serviço Autônomo de Água
e Esgotos de Amparo/SP

LICITAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 003905/2023 – ÓRGÃO: SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS
DE AMPARO/SP – MODALIDADE:
PREGÃO Nº 35/2023 (PRESENCIAL).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE TÉCNICO
DESEGURANÇA POR UM PERÍODO DE
06 (SEIS) MESES, CONFORME EDITAL
E ANEXOS. DATA DA REALIZAÇÃO:
05/09/2023 HORÁRIO DE INÍCIO DA
SESSÃO: 09h30. LOCAL DA REALIZAÇÃO
DA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES
LOCALIZADA À RUA JOSÉ BONIFÁCIO Nº
300, CENTRO, AMPARO/SP. Edital disponível
para consulta a partir do dia 24/08/2023 na
Divisão de Suprimentos, das 9h00 às 16h00
ou através do site: https://saaeamparo.sp.gov.
br/categoria/pregao INFORMAÇÕES: Tel. (19)
3808-8400, ramais 255 ou 261, com Tauan/
Felipe ou Achille.
Amparo, 22 de agosto de 2023

ACHILLE NICOLA FOSCO
-Gerente de Suprimentos-

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE
RIBEIRÃO PRETO

A Fundação Hemocentro de Ribeirão Preto
torna público abertura daCONCORRÊNCIA
N.º 006/2023 – Processo nº 041/2023, do
tipo menor preço, com encerramento e
abertura às 09:30 horas do dia 19/09/2023,
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADAPARAFORNECIMENTO
DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA PARA
EXECUÇÃO DO PROJETO DE LÓGICA
DO EDIFÍCIO ADMINISTRATIVO-
NUTERA-RIBEIRÃOPRETO, por conta dos
recursos de Convênios firmados entre a
FUNDHERP/Fundação Butantan - Núcleo
de Terapia Celular - Nutera. O Edital na
íntegra poderá ser retirado na Rua Tenente
Catão Roxo, 2.501 - Ribeirão Preto - SP, de
2ª a 6ª feira das 9 às 17 horas – Fone: (16)
2101.9323 / 2101.9300, ou no endereço
eletrônico:http://www.hemocentro.fmrp.usp.
br/gestao/licitacoes/

AVISO DE LICITAÇÃO (REABERTURA) - PREGÃO ELETRÔNICO 52/2023
ÓRGÃO: Prefeitura de Boituva; EDITAL: Pregão Eletrônico 52/2023; OBJETO: Aquisição
de Mobiliário, Eletrônicos e Eletrodoméstico para UPA; MODALIDADE: Pregão Eletrônico;
ENCERRAMENTO: 04.09.2023 às 09h00min. O edital completo poderá ser acessado www.
novobbmnet.com.br ou através do site www.boituva.sp.gov.br. Prefeitura de Boituva, em
22 de agosto de 2023. Ana Paula Sampaio Moura – Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA DE BOITUVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA
AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 084/2023:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1.796/2023, PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 077/2023, PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 053/2023, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2023, EDITAL
Nº. 084/2023. Acha-se aberto, no município de Ituverava, licitação, do tipo menor preço por item
para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE MEDICAMEN-
TOS E MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA A SECRETARIA DA SAÚDE PELO PERÍODO DE
12 (DOZE) MESES, conforme condições editalícias. Licitação com cota reservada para microem-
presa, empresa de pequeno porte e micro empreendedor individual (MEI), Fund. Legal artigo 48,
inciso III, da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. Entrega dos
Envelopes: ocorrerá impreterivelmente, no dia 12 de setembro de 2023, às 08h00min, no Paço Mu-
nicipal de Ituverava/SP, junto ao Setor de Licitações. As cópias dos Editais e seus anexos estarão
disponíveis aos interessados para aquisição e consulta, junto ao Setor de Licitações, em horário
de expediente, das 08h00min às 17h00min, na Rua João José de Paula, 776, Jardim Universitá-
rio, Ituverava-SP, ou através do site www.ituverava.sp.gov.br. Ituverava/SP, 22 de agosto de 2023.

HUGO DE ALMEIDA FERREIRA CRUVINEL - Pregoeiro
LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA
AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 083/2023:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1.358/2023, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2023, CHAMA-
DA PÚBLICA Nº. 003/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023. EDITAL Nº 083/2023. OBJE-
TO: A Prefeitura Municipal de Ituverava, Estado de São Paulo, torna público, que realizará Chamada
Pública visando o Credenciamento de oficinas mecânicas especializadas em prestação de serviços
de mão de obra para retifica de motores, injeção eletrônica, manutenção elétrica, ar condicionado,
manutenção mecânica e demais itens afins para os veículos da frota municipal, por hora trabalhada.
A entrega dos envelopes: ocorrerá impreterivelmente, no dia 25 de setembro de 2023, às 08h00min,
no Paço Municipal de Ituverava/SP, na Sala de Licitações. As cópias dos Editais e seus anexos esta-
rão disponíveis aos interessados para aquisição e consulta, junto ao Setor de Licitações, em horário
de expediente, das 08h00min às 17h00min, na Rua João José de Paula, 776, Jardim Universitá-
rio, Ituverava-SP, ou através do site www.ituverava.sp.gov.br. Ituverava/SP, 22 de agosto de 2023.

ATHAYDE MOREIRA JAIKIN - Presidente da Comissão Permanente de Licitações.
LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA
AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 084/2023:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1.796/2023, PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 077/2023, PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 053/2023, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2023, EDITAL
Nº. 084/2023. Acha-se aberto, no município de Ituverava, licitação, do tipo menor preço por item
para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE MEDICAMEN-
TOS E MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA A SECRETARIA DA SAÚDE PELO PERÍODO DE
12 (DOZE) MESES, conforme condições editalícias. Licitação com cota reservada para microem-
presa, empresa de pequeno porte e micro empreendedor individual (MEI), Fund. Legal artigo 48,
inciso III, da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. Entrega dos
Envelopes: ocorrerá impreterivelmente, no dia 12 de setembro de 2023, às 08h00min, no Paço Mu-
nicipal de Ituverava/SP, junto ao Setor de Licitações. As cópias dos Editais e seus anexos estarão
disponíveis aos interessados para aquisição e consulta, junto ao Setor de Licitações, em horário
de expediente, das 08h00min às 17h00min, na Rua João José de Paula, 776, Jardim Universitá-
rio, Ituverava-SP, ou através do site www.ituverava.sp.gov.br. Ituverava/SP, 22 de agosto de 2023.

HUGO DE ALMEIDA FERREIRA CRUVINEL - Pregoeiro
LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO - Prefeito

Prefeitura do Município de Caieiras
Secretaria de Administração - Diretoria de Compras

EDITAL DE ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2023.
ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 015/2023. OBJETO: Contratação de
empresa especializada no ramo de engenharia e arquitetura, devidamente inscrita
no CREA/CAU, dotada de responsável técnico habilitado na mesma condição,
para fornecimentos de material e mão-de-obra, visando a Construção de Sala de
Jogos no Ginásio Esportivo Municipal Carlos Ferracine na Rua Portugal e Rua
Brasil - Centro, Caieiras/SP, conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha
Orçamentária eCronogramaFísico-Financeiro.MODALIDADE:Tomada dePreços.
DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: às 08h00min do dia 12/09/2023. DATA
DE ABERTURA DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO: dia 12/09/2023 as 08h05min.
As empresas interessadas poderão solicitar o envio do Edital via e-mail, bem como
ficará disponível no Site do Município de Caieiras www.caieiras.sp.gov.br (Portal
de Transparência). Os e-mails para envio do Edital são: licitacao@caieiras.sp.gov.
br ou licitacao.caieiras@gmail.com. Maiores informações pelo telefone 4445-9240,
no horário das 09h00min às 16h00min. Não enviamos o edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 22 de Agosto de 2.023.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA

Departamento de Licitação

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

Acha-se reabertanoCentroEstadual deEducaçãoTecnológicaPaulaSouza–CEETEPS
a licitação na modalidade Concorrência nº 009/2022 - PROCESSO SEI Nº 136.00002246/2023-01,
cujo objeto refere-se às DEOBRAS DE CONSTRUÇÃO PARAAMPLIAÇÃODE SALAS DEAULA
E AUDITÓRIO DA FATEC SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, SITUADA NA RUA FERNANDÓPOLIS
Nº 2510 – ELDORADO – 15043-020 – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP. Os interessados poderão
consultar o edital e seus anexos no site do Diário Oficial do Estado de São Paulo, endereço
eletrônico: www.imprensaoficial.com.br, no sitio do CEETEPS, endereço eletrônico - www.
cps.sp.gov.br – Licitações – Concorrência, onde, inclusive, todos os arquivos da pasta
técnica estarão disponíveis para download, ou consultá-lo, mediante agendamento pelo e-mail
nc.licita@cps.sp.gov.br, em dias de expediente, na sede da Administração Central do CEETEPS
- 4º Andar, Núcleo de Licitações, situada à Rua dos Andradas, nº 140, Santa Ifigênia, São Paulo/
SP, pelo período de 24/08/2023 a 02/10/2023, observando-se os demais prazos dispostos
no ato convocatório para pedido de esclarecimento e impugnação ao edital. Os envelopes
PROPOSTA e HABILITAÇÃO, assim como as declarações e documentos pertinentes, que deverão
vir FORA deles nos termos do item 3 do edital, deverão ser entregues no dia 04/10/2023, em
sessão pública conduzida pela Comissão Julgadora de Licitação, das 8h30min às 10h, durante
1h30min, na Portaria da Administração Central do CEETEPS, situada à Rua dos Andradas, nº
140, Santa Ifigênia, São Paulo/SP, sendo que na sequência no Auditório Laranja, serão abertos
os Envelopes 1 – Propostas, apresentados pelas empresas licitantes. A Comissão receberá os
documentos, conforme informações indicadas.

LAURA M.J. LAGANÁ
Diretora Superintendente

Encontra-se aberto na DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE BARRETOS,
PREGÃO ELETRÔNICO número 003/2023, destinado a contratação de
empresa para prestação de serviços de limpeza em ambiente escolar,
jurisdicionadas a Diretoria de Ensino – Região de Barretos, do tipo MENOR
PREÇO. A realização da sessão será na data de 06 /09 / 2023 no horário 09h30
horas, no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br, www.imprensaoficial.com.br
– opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS” e/ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

alexandre.toledo
Realce


